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Art. I". Fic:tt o l'hefo <k> Poder l::-..:cu1i~(• \fom,1pal uutoriwdn a finnar 
Cnnvêmo com empresas privadas e publ icas obj~ti\'lmdo n r~tt·11ção do Imposto 
Subr.: Serviços de Qualquer Natrn•c;:a - ISS(.,)N. (]cv1do <lú Mu11 ic1pio ck- Con~eiçilo 

da l-3arrn provenientes de serviços cxçcutados 1m 11:rnlo110 Mun1cip'1I. 

A .-1-. 2•. A retenção será fo1w pela empresa usuária do ,;erviço 110 m<> úc
p.igamenL(1 ~ pr.:<Lt1tlnrá th1 se1viço. 

Ar t. J•. A empresa re<emora 1•rcstora contas do ISS()N rctitln atr~1ws tle 
recolh1menm aos coi"rcs públicos (fo Município. mediante ap1·es~maçfü• do 
DocumL'nto Jc Anecadaçàn :vlunicipal - IJi\~1. d~• idamc111c ,1111<.'nLicadu <' <'111 nnme 
da t:mpre>a prestadorn do serviço até o dia l (} d<> mês subsequente a emis;11o do 
Documento Fiscal 

Art . ~·. /\ pri:stação de c1mLas ;erâ !Cita à Sccrc1,1ria de Fim1111;a;, Arca d<" 
l'ributaçào. 

Art. 5". lncu111bira à Sccn:tnri;i Municipal úe l'inLlnças. utrll\·~s da •\rcn de 
Triburnção a lisc11Jizaçih1 Jas re1enções .:fctuatlas pd~> cmprc,a> au1orizadas. 

Arl. 6°. Esw Lei e.11U'a em vigor 1m dntei de sua puhl1caçào. 

Arl. 7". R<'vogrn11-se as úispMições e1L1 C<>n1rtirill. 

Rcgis1rc - se. Publique se e Cumpra-oe. 
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Registrada e publicnda nt·ste Gabinete da l'refeuura Mu111cipal de Conceição d~ ( 
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